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MOÇÃO nº 02/2020
Documento ____/20
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Josefina Soares, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor à Claudio dos Santos, da 3ª Igreja do Evangelho Quadrangular, com o seguinte teor:
A Fé é enriquecida e torna-se mais abundante a medida que você sente o Espiríto de Deus guiando e aperfeiçoando sua vida. Desejamos as bençãos de Deus para o seu Ministério.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão da posse do Pastor Claudio dos Santos, 3ª Igreja do Evangelho Quadrangular, na Rua Marechal Deodoro, nº 3233, Bairro Nova Esperança.
Uruguaiana, 03 de fevereiro de 2020. 
Verª. Josefina Soares Bruggemann
Bancada do PP
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